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Ata da 17ª Sessão Ordinária realizada pela Câmara Municipal de 

Leópolis, Estado do Paraná, no dia 24 de maio de 2021. 

Compareceram os 09 Vereadores: Bruno Rafael Pinheiro de Souza, 

Edigar Henrique Leite, Ednaldo Aparecido Martins, João Aparecido 

da Silva, Orivaldo Toneze, Sandra Meires dos Santos, Silvana de 

Oliveira Fratoni, Waldecy Pereira dos Santos, William Rafael 

Mariano. O Presidente Waldecy fez abertura dos trabalhos na forma 

regimental, agradeceu a presença de todos. Em seguida, foi solicitado 

1 minuto de silêncio pelo falecimento do Sr. Castilho. Em seguida, o 

Presidente solicitou ao Secretário Edigar que lesse a ata anterior, da 

qual foi discutida, aprovada e assinada por todos. Na sequência foi 

lido o Convite para participação da Audiência Pública para avaliação 

do cumprimento das metas fiscais do 1º Quadrimestre de 2021 e 

Apresentação do Projeto da LDO 2022 a ser realizado no dia 

28/05/2021. Na sequência foi lido o Ofício da Assembleia Legislativa 

do Paraná informando sobre restrição aos gabinetes devido à Covid 

19, desde 24/05/2021. Inscrito no pequeno expediente: o Vereador 

Edigar falou que foi procurado por alguns munícipes sobre permissão 

para jogar bola no campo municipal durante a pandemia. Como todos 

os vereadores concordaram em fazer ofício ao Prefeito, amanhã fará 

ofício em nome de todos solicitando autorização do campo de futebol 

da associação de servidores de Leópolis durante a pandemia. Dando 

início à Ordem do Dia, foi apresentada e encaminhada às Comissões a 

Prestação de Contas 2019, Acórdão de Parecer Prévio nº 20/21- 

Primeira Câmara. “Prestação de Contas do Prefeito Municipal. 

Exercício de 2019. Relatório do Controle Interno sem o conteúdo 

mínimo prescrito pelo Tribunal. Restrição sanada com envio de 

documentos no contraditório. Súmula 8. Parecer prévio pela 

regularidade com ressalva”. Foi apresentado o Requerimento nº 

20/2021 do autor Vereador Bruno Rafael Pinheiro de Souza. Súmula: 

“Requeiro, ouvido o Plenário, que seja solicitado ao Senhor Prefeito 

Municipal, que seja estudada a possibilidade junto ao Juridico e a 

Secretaria de Saúde do município de fazer Projeto de Lei ou Decreto 

tornando a atividade fisica essencial à saúde, como foi feito em outros 

municípios como Cascavel, Curitiba, Irati, Londrina, Umuarama, etc. 

Obedecendo todos os protocolos do Ministério da Saúde, uso de 

máscara obrigatório, limitação de pessoas, distanciamento de um 
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metro por pessoa, higienização dos aparelhos usados, dentre outros”. 

Encerrada a leitura, o referido requerimento foi colocado em discussão 

do qual o Vereador Bruno mencionou que algumas cidades fizeram, 

destacou que a atividade física será essencial à imunidade, prevenção 

à depressão e estresse. O Vereador Edigar mencionou que não pode 

restringir totalmente as atividades físicas. Encerrada a discussão, o 

Requerimento nº 20/2021 foi colocado em votação do qual foi 

aprovado por todos. Na sequência, foi apresentado o Requerimento nº 

21/2021 do autor Vereador William Rafael Mariano. Súmula: 

“Requeiro, ouvido o Plenário, que seja solicitado ao Senhor Prefeito 

Municipal, que seja estudada a possibilidade de disponibilizar pelo 

menos um técnico de enfermagem nos dias de feriado, final de 

semana, no período noturno para acompanhar o motorista de plantão 

dos veículos da Secretaria de Saúde”. Encerrada a leitura, o referido 

requerimento foi colocado em discussão do qual o Vereador William 

falou que Leópolis é o único município que não tem enfermeira de 

plantão para acompanhar o motorista do veículo da saúde. Se tiver 

alguém da enfermagem vai ter triagem para saber se a pessoa 

realmente pode aguardar até o dia seguinte para ir ao Posto de Saúde 

ou se precisa ser levada a Santa Casa de Cornélio. O Vereador Bruno 

fala que é muito importante os primeiros socorros, que o Prefeito deve 

dar atenção a esse requerimento. O Vereador Edigar disse que muitas 

vezes o enfermeiro pode controlar a situação e salvar vidas. O 

Vereador João disse que se a enfermeira está de sobreaviso em casa 

tem chance de salvar vida. O Vereador Bruno disse que com a triagem 

a quantidade de viagens para Santa Casa de Cornélio iria reduzir 

devido à triagem. Encerrada a discussão, o Requerimento nº 21/2021 

foi colocado em votação do qual foi aprovado por todos. E não 

havendo mais nada a tratar, em nome de Deus o Presidente Waldecy 

encerrou os trabalhos.  

 


